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Ao Setor Financeiro, 

Para Informar, consoante determina os artigos 59, inciso II e 37 caput, da 

Constituição Federal, combinado com os artigos 79, § 29, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei n9 8.666/93, a 
disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

São Domingos do Maranhão (Ma), 03 de maio de 2022 

• 

' ,01/414INAII / 
RENAN D SILVA ARAUJO 

Assessor de Finanças 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/D001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/N - CENTRO 
CEP IT 65.790.000 

A Senhora Secretaria 

Renan da Silva Araujo. 

Assessor de Finanças 

CPL / PREF.SDM 
Folha:  /014 
Proc. n° 228 / 2022 
Rub: 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Considerando que o presente processo, trata de licitação na 
Sistema de Registro de Preços SRP/ (Ata de Registro de Preços/ 
a dotação orçamentaria, conforme Capitulo V - da Licitação 

acle23 de janeiro de 2013, senão vejamos: 
r 

Art. 72 A licitação para 
modalidade de concorrência, 
da Lei n9- 8.666, de 1993, ou 

modalidade de Pregão Presencial para 
ARP), não se faz necessário informar 

o Artigo 7° § 2°, do Decreto IV 7.892 

registro de preços será realizada na 
do tipo menor preço, nos termos 

na modalidade de pregão, nos termos 
e será precedida de ampla pesquisa de 

de preços não é necessário indicar 
que somente será exigida para a 

ou outro instrumento hábil. 

da Lei IV 10.520, de 2002, 
mercado. 

§ 22 Na licitação para registro 
a dotação orçamentária, 
formalização do contrato 

São Domingos do aranhão (Ma) 4 de maio de 2022 

o es Fran Costa amalh Silva 

Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
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PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 
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Ao Presidente da Comissão Central de Licitação/CCL, 

Para análise e instrução da presente solicitação em consonância com o disposto 
na Lei Federal n° 8.666/93 com suas alterações, bem como pela Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006.. e Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014., em seguida 
encaminhar à Assessoria jurídica para análise e Parecer. 

São Domingos do Maranhão (Ma), 05 de maio de 2022 

ARAUJO 

Assessor de Finanças 
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PORTARIA N° 04/2022/GAB 

FOLHal 

N° PROCESS 3

Assinatura 

DESIGNA PREGOEIRO, PREGOEIRO SUBSTITUTO 
E EQUIPE DE APOIO PARA A MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO DENOMINADA PREGÃO PRESENCIAL 
E ELETRÔNICO, DISCIPLINA OS 
PROCEDIMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 5°, inciso II e 
37, caput e inciso XXI, Constituição Federal, combinado com os artigos 60, inciso XVI, 38, 
inciso III, e 51, caput e t 407 da Lei n° 8.666/93, Lei Federal n.°10.520, de 17 de julho de 2002 e 
o Decreto Federal n° 1.024 de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a licitação, na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia. 

CONSIDERANDO que a Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, Estados, Distrito 
Federal e Municípios a urilinção de modalidade de licitação denominada pregão, para 
aquisição de bens e serviços comuns, o Decreto Federal n° 1.024 de 20 de setembro de 2019, 
que regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a aquisição 
de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e 
dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal; 
Decreto n° 3.555, de 8 de agosto de 2000; Decreto n° 3.722, de 9 de janeiro de 2001, alterado 
pelo decreto 4,485, de 25 de novembro de 2002. Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
suas alterações posteriores; Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 e demais normas 
aplicáveis à matéria; 

CONSIDERANDO que o inciso IV e § I° do artigo 3° da Lei Federal n.° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, o Decreto Federal n° 1.024 de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a 
licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a 
contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, determinam 
que a licitação da modalidade pregão presencial e eletrônico deve ser dirigida por pregoeiro 
e equipe de apoio integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo, 
designados pela autoridade competente; 

CONSIDERANDO que a licitação da modalidade pregão já encontra-se regulamentada em 
âmbito municipal pelo Decreto Municipal n.° 03/2021/GAB, de 04 de Janeiro de 2021; e, 
por fim; 

CONSIDERANDO que a designação do pregoeiro e equipe de apoio no âmbito da 
Administração Municipal direta, deve dar-se por meio de Portaria, 

RESOLVE 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MU NCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C N.P.J. 06113,690/0001-71 
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CEP N 65.790000 

Art. 1°. Disciplinar os procedimentos relativos à indicação e atribuições de Pregoeiros, 
membros de equipes de apoio, hem como designar os servidores que exercerão atribuições 
pregoeiros e equipe de apoio, conforme segue: 

1- PREGOEIRO 
jorges Fran Costa Rarnalho Silva - CPF Na 553.224.253-49 

2- Pregoeiro Substituto 
Nivia Gomes da Silva - CPF Na 006.836.683-31 

3- Equipe de Apoio 
Maria Luana de Sousa Viana - CPF N0 049.335.433-64 

4- Suplente- Martonio Araújo Santos - CPF N° 483.447.703-78 

5 - Membros indicados Pelos Órgãos Municipal - serão indicados de acordo com a 
necessidade do objeto, 48 horas antes da abertura da licitação 

Art. 2a - O pregoeiro e equipe de apoio designados neste Decreto terão mandato de 2 (dois) 
anos, permitida a recondução por períodos subseqüentes. 

Art. 3° - A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio 
poderão ser designados para uma licitação específica, para um período determinado, 
admitidas reconduções, ou por período indeterminado, permitida a revogação da designação 
a qualquer tempo. 

1- DO PREGÃO PRESENCIAL E ELETRÔNICO 

ART. 4° - Da Adjudicação, decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 
licitatório, nos termos do disposto no inciso V do caput do art. 13, conforme art. 45 do 
Decreto Federal n° 1.024/2019. 

ART. 50 - Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o 
processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos 
do disposto no inciso IX do caput do art. 17, conforme art. 46 do Decreto Federal n° 
1.024/2019. 

- DAS VEDAÇÕES 

Art. 6° O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a: 

- Contratações de obras; 

II Locações imobiliárias e alienações; e 

CPI. de São mi o do Maranno. MA 

III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no 
disposto no inciso III do caput do art. 3°, do Decreto Federal n°1.024/2019. 
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III - FORMA DE REALIZAÇÃO 

ART 7Q - O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento 
de bens ou pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão 
pública, por meio do Sistema de Compras do Governo federal, disponível no 
endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. 

ART. 8 - O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de 
autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas do certame. 

IV - ETAPAS 

ART. 9° - A realização do pregão, na forma presencial e eletrônica, observará as seguintes 
etapas sucessivas: 

I - Planejamento da contratação; 

II- Publicação do aviso de edital; 

III - Apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 

IV - Abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 

V - Julgamento; 

VI - Habilitação; 

VII- Recursal; 

VIII - Adjudicação; e 

IX - Homologação. 

V- DO PREGOEIRO 

ART. 10Q - Caberá ao pregoeiro, em especial: 

- Conduzir a sessão pública; 

II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração desses documentos; 

às; 
Contem om Original 

CpI. de ri do tfigant:A. MA 
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III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 
edital; 

IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

V - Verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

VII - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; 

VIII- Indicar o vencedor do certame; 

IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor 
a sua homologação. 

XII. O pregoeiro poderá solicitar m. nifestação técnica da assessoria jurídica ou de 
outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

ART. UQ - DA EQUIPE DE APOIO 

11.1 - Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 

ART. ir DA COMPOSIÇÃO DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

12.1 - Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem possuir a 
competência, designar agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto, 
observados os seguintes requisitos: 

112 - O pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da 
entidade promotora da licitação; e 

12.3 - Os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de 
cargo efetivo, preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da 
entidade promotora da licitação. 

12.4 - No âmbito do Ministério da Defesa, as funções de pregoeiro e de membro da 
equipe de apoio poderão ser desempenhadas por militares. 

Cg•U 
o wswar,.`à'A'° 



FOLHAS. 

WPROCESSO )2-

Assinatura  

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J 06.111690/0001-7I 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

123 - A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de 
apoio poderão ser designados para uma licitação especifica, para um período determinado, 
admitidas reconduções, ou por período indeterminado, permitida a revogação da designação 
a qualquer tempo. 

12.6 - Os órgãos e as entidades de que trata os 12.2 e 12.4 estabelecerão planos de 
capacitação que contenham iniciativas de treinamento para a formação e a atualização 
técnica de pregoeiros, membros da equipe de apoio e demais agentes encarregados da 
Instrução do processo licitatório, a serem implementadas com base em gestão por 
competências. 

VI- DO PREGOEIRO 

ART.13° - CABERÁ AO PREGOEIRO, EM ESPECIAL 

1- Conduzir a sessão pública; 

II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração desses documentos; 

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 
edital; 

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

V - verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão; 

VIII- indicar o vencedor do certame; 

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor 
a sua homologação. 

XII - O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de 

outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
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ART. 14° - DA EQUIPE DE APOIO 

14.1 -. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 

14.2. A Equipe de Apoio para suporte prevista na Lei Federal n° 10.520/2002 e Decreto 
Federal n° 1.024 de 20 de setembro de 2019, será composta, no mínimo, por 2 (dois) 
membros e quando for o caso poderá contar com outros servidores indicados pelos Órgãos 
da Administração Pública Municipal (Secretários) requisitantes do procedimento licitatório 
que atuarão como consultores técnicos. 

14.3 - A participação de servidores indicados pelos Órgãos da Administração Pública 
Municipal (Secretários) requisitantes dos procedimentos licitatórios que atuarão como 
consultores técnicos visa dar suporte na área de conhecimento técnico específico do objeto a 
ser licitado. 

14.4 - Quando o objeto da licitação exigir conhecimentos técnicos especializados, serão 
convocados servidores, indicados dos Órgãos da Administração Pública Municipal, que 
requisitaram o procedimento licitatório. 

14.5 - Os demais membros da Equipe de Apoio, quando não indicados e convocados, serão 
considerados suplentes. 

14.6 - Os membros da Equipe de Apoio dos outros Órgãos da Administração Pública 
Municipal serão convocados pela Comissão Permanente de Licitação, com a antecedência 
mínima de 72 horas da realização da sessão pública de Pregão Presencial ou Eletrônico. 

8.7 - Os servidores quando convocados deverão se apresentar ao Pregoeiro para atuarem nas 
sessões dos pregões, no dia e hora aprazada. 

.0" 14.8 - Na falta ou impedimento do Pregoeiro titular, imediatamente será indicado um 
substituto para dirigir a sessão pública e os atos decorrentes desta. 

14.9 - Na falta ou impedimento de um membro da Equipe de Apoio será chamado 
imediatamente outro para substitui-lo. 

14.10 - O não comparecimento de membro da Equipe de Apoio será devidamente 
comunicado ao Órgão da Administração Publica Municipal de origem do servidor 
convocado para as devidas providências pela autoridade competente. 

ART. 15° - DAS DESIGNAÇÕES 

15.1 - Designa os servidores relacionados no Artigo 1 item 1, desta Portaria, para atuarem 
como Pregoeiros nas modalidades licitatórias denominadas Pregão Presencial e Pregão 

Eletrônico; 

Confere Com Orginal 

CR. de São Dom 
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15.2 - Designa os servidores indicados pelos diversos Órgãos da Administração Publica 
Municipal, relacionados no Artigo I desta Portaria, para atuarem como Pregoeiros e Equipe 
de Apoio nas modalidades licitatórias denominadas Pregão Presencial e Pregão Eletrônico; 

Art. 162 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

São Domingos do Maranhão (MA), 03 de janeiro de 2022. 

Registre-se e publique-se. 

ER ALV DE AND 
PREFEITO DA CIDADE DE SÃO OMINGO DO ARANHÃO-MA 

Confere CcItil

CRI. de
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CONSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE 
FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DOS 
CONTRATOS DE OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA, (VISTORIA, RECEBIMENTO DE 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA) DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO (MA), CONFORME 
ESPECIFICA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 50, inciso II e 37, 
eaput e inciso XXI, Constituição Federal, combinado com os artigos 60, inciso XVI, 38, inciso 
III, e 51, caput e § 40, da Lei n° 8.666/93. 

CONSIDERANDO: 

O dispositivo normativo expresso pelo art. 58, inciso III da Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993,o qual estabelece o dever poder de a Administração Pública fiscalizar 
a execução dos contratos administrativos, 

O dispositivo normativo contido no art. 67 e parágrafos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, que determina que a fiscalinção da execução do contrato administrativo 
far-se-á por representante da Administração Pública especialmente designado, 
O dispositivo normativo contido no art. 73 e incisos 1, alíneas "a" e "b", inciso II alíneas 
-a" e “b" e parágrafos 10, 2°, 3° e 4° da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
determina que executado o contrato que trata de obras e serviços e compras ou locação 
de equipamentos serão recebidos provisoriamente e definitivamente, através de termo 
circunstanciado nó caso de grande vulto, no demais casos, através de recibo. 

O dever de obtenção de resultados eficientes, extraído do postulado normativo da 
eficiência administrativa, sem que isso importe descuido com a regularidade formal e 
com a segurança no dispêndio do erário. 

RESOLVE: 
Art. 1°. - Fica constituída a Comissão Permanente de Fiscalização, Acompanhamento, 
Vistoria e Recebimento de Obras e Serviços da Prefeitura Municipal de São Domingos 
do Maranhão (MA), que será composta por: 

1— PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA: 



FOLHAS. 

N° PROCESSO 
Assinatura  

MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

CNP J. 06.111690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS. S/N - CENTRO 
CEP N' 65.790.000 

2- TAMIRES OLIVEIRA LIMA NASCIMENTO COELHO (ENGENHEIRA CIVIL 
— CREA N° 1117017192/CREA/MA). 

Art. P. Compete ao presidente e membro da Comissão de que trata o art. I° desta 
Portaria: 

- Acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos de obras e serviços contratados 
pela Prefeitura Municipal, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93; 
II - Receber, provisoriamente, as obras e serviços, mediante tC 11.110 circunstanciado, 
assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 

Art. 3°. - Compete ft Comissão Municipal Permanente de Vistoria e Recebimento de 
Obras receber, definitivamente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, 
após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto 
aos termos contratuais, observando o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93; 

Art. . O recebimento dos serviços e obras de que trata esta Portaria deverá observar 
o disposto nas Leis n° 4.320, de 17 de março de 1964, n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
na Lei Complementar n°101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 5°. - Os trabalhos desenvolvidos pela Comissão, em qualquer circunstância, 
considerando o seu caráter de interesse público, não serão remunerados, não gerando 
qualquer vantagem salarial ou de qualquer outra natureza a seus membros. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE, 

GABINETE DO PREFEITO 
MARANHÃO- MA, 03 DE JANEIRO DE 2022. 

R ALVES DE ANDRADE 

PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO DOMINGOS DO 


